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 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 15 de Fevereiro de 2022, às 09:30 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CASIMIRO DE ABREU         , reuniram-se os
membros da Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Portaria nº  17/2022, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes
habilitadas para fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  15333/2021, Licitação nº 6/2022 - PR, na
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas
as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

Registro de Preço para aquisição de toalhas, lençóis e edredons para atender as creches da Rede Municipal de Ensino para o ano letivo
de 2022.

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  

Parecer da Comissão: Após a fase de habilitação dos licitantes, procedeu-se à abertura dos envelopes relativo a Proposta de Preços,
verificando suas conformidades e divulgando os preços cotados pelos licitantes. Vale ressaltar que o as propostas das
empresas empresas DUCS COMERCIO E SERVIÇOS IMPORTAÇÕES EIRELI, JB EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS EIRELI e LUZA SERVIÇOS E COMERCIO ME, não foi credenciada por não ter apresentado anexo a
proposta a declaração de Compromisso da proposta conforme exigencia no item 6.1.3 “b” do edital. Foi considerado o
valor unitário das empresas INOVA INDUSTRIA, COMERCIO E CONSTRUÇÕES LTDA e PROMIX COMERCIAL
LTDA ME, por ser o julgamento do certame menor valor por item. Após foi dado início a fase de lances. Ao final dos
lances, foi classificada em primeiro lugar as propostas das empresas. PROMIX COMERCIAL LTDA ME,CONSIGA
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI e SS REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, conforme a Ata de Lances e
quadro comparativo constante desta Ata. Registra-se que a Pregoeira negociou diretamente a melhora do preço com
o licitante, que declarou não ter mais condições de melhorar seu preço. Em seguida, foi aberto o envelope contendo a
documentação de Habilitação dos licitantes para confirmação das suas condições de Habilitação. Verificado o
atendimento das exigências de Habilitação, a empresa CONSIGA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, apresentou a
certidão de falencia e concordata com a data de validade vencida, referente a Qualificação Economica-financeira,
ficando a empresa inabilitada. o item 2 passou para a empresa PROMIX COMERCIAL LTDA ME . A empresa SS
REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, apresentou a CND-Tributos Municipais com a data de validade vencida.
Tendo em vista que a mesma comprovou que ostenta das prerrogativas da lei complementar 123/06, foi concedido o
prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação da CND com data de validade atualizada, sob pena de inabilitação. A
empresa PROMIX COMERCIAL LTDA ME, foi considerada habilitada.  Registra-se ainda que alguns representantes
das empresas participantes do certame se ausentaram antes do término do certame. Não havendo interesse dos
licitantes presentes em interpor recurso e nada mais havendo a registrar, determinou a Pregoeira o encerramento da
reunião e que fosse lavrada a competente ata que vai assinada pelo licitante presente e pela Equipe de Apoio.      O
Fornecedor CONSIGGA COMERCIO E SERVICOS EIRELI é ex-vencedor do Item 2 do Processo 15333/2021, o novo
vencedor é: PROMIX COMERCIAL LTDA, pelo motivo:

Item

Participante:

Especificação

14984 - PROMIX COMERCIAL LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1 Lençol de cama avulso solteiro sem elástico, 80% Algodão
20% poliéster -150x250 cm. Fio 150. Na cor branca.

UN 1.564,00  0,0000 28,75    44.965,00   

2 Edredom dupla face solteiro  Tecido Superior
2,40mx1,70m, 140 fios, 80% Algodão, 20% poliéster ,
manta 100% poliéster, tecido sherpa 100% poliéster. Azul
claro

UN 1.564,00  0,0000 64,20    100.408,80   

Total do Participante --------> 145.373,80   
_________________________

Item

Participante:

Especificação

15891 - SS REPRESENTACOES E SERVICOS EIRELI

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

3 Toalha banho, algodão barra em poliéster, cor branca
medidas 67cmx1, 30m, gramatura 340g/m².

UN 1.564,00  0,0000 13,97    21.849,08   

Total do Participante --------> 21.849,08   
_________________________

Total Geral ----------------------> 167.222,88   
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 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes.

Elaine Martins Fonseca

Débora Heringer de Moura Pina

Neiva Maura Gomes Guarabú

Régis Silva Bento

Miguel Jorge Reis da Silva

Casimiro de Abreu,  15  de  Fevereiro  de  2022

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - Apoio

 - ........................................ - Apoio

 - ........................................ - Apoio

 - ........................................ - Apoio

 Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

Luiz Milton Peres Neto - ................................................................. - Representante

Thiago Macedo Muzy - ................................................................. - Representante

Odair Jose Marinho - ................................................................. - Representante

Luis Henrique Sousa Pedro Junior - ................................................................. - Representante

Jadson Kennedy Dantas Medeiros - ................................................................. - Representante

Matheus da Silva Sabino - ................................................................. - Representante

- ................................................................. - Representante

Alex Rodrigues da Silva - ................................................................. - Representante

Mayla Pinto Pacheco - ................................................................. - Representante

Taís Barbosa Prôa Melo - ................................................................. - Representante

- ................................................................. - Representante


